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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2021
Processo Administrativo nº 4430/2021

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de oxigênio medicinal (recarga de 
cilindro suplementares de 10³), com fornecimento, em comodato, dos cilindros e 
fluxômetros por parte da contratada. A serem utilizados nas seguintes unidades: 
Centro de Triagem Respiratória, pronto atendimento de Barra do Furado, Rede 
de Atenção Básica e Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus, em casos 
excepcionais. 
VALOR ESTIMADO: R$ 783.000,00.  
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 22/09/2021 – 14:30h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã 
– RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante 
requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, 
de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 
16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 09 de setembro de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro
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ERRATA II
RESULTADO FINAL 

(Lei Municipal nº 2050/2021, regulamentada pelo 
Decreto nº 3170/2021)

Errata ao Resultado Final da análise em relação aos pedidos de 
auxílio fi nanceiro destinado aos profi ssionais do setor de eventos, 
publicado no Diário Ofi cial de Quissamã, em 10 de agosto de 2021, 
edição nº 1591.

ONDE SE LÊ:
NOME
Renan Lopes Nascimento

LEIA-SE:
NOME
Renan Lopes Nascimento Leal

Quissamã, 09 de setembro de 2021.

Kitiely Paula Nunes de Freitas
Secretária Municipal de Cultura e Lazer

                      

DECRETO Nº 3217/2021                                 EM, 08 DE SETEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
vacinação contra COVID-19 no âmbito da 
Administração Municipal e dá outras 
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, e

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 39, §3º c/c art. 7º, inciso XXII da CRFB/88, constitui 

direito do servidor público a redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de 

saúde, higiene e segurança;

CONSIDERANDO a necessidade de conter a disseminação da COVID-19, de garantir o adequado 

funcionamento dos serviços de saúde, de preservação da saúde pública e dos serviços públicos 

em geral;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 

estabelece em seu inciso III, alínea “d”, do art. 3º, que para o enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão 

adotar, no âmbito de suas competências, entre outras, a determinação de realização compulsória 

de vacinação e outras medidas profiláticas;

CONSIDERANDO que o E. Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI nº 6586, decidiu que: 

"Ementa: AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE. VACINAÇÃO COMPULSÓRIA 

CONTRA A COVID-19 PREVISTA NA LEI 13.979/2020. PRETENSÃO DE ALCANÇAR A 

IMUNIDADE DE REBANHO. PROTEÇÃO DA COLETIVIDADE, EM ESPECIAL DOS MAIS 

VULNERÁVEIS. DIREITO SOCIAL À SAÚDE. PROIBIÇÃO DE VACINAÇÃO FORÇADA. 

EXIGÊNCIA DE PRÉVIO CONSENTIMENTO INFORMADO DO USUÁRIO. INTANGIBILIDADE 

DO CORPO HUMANO. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA. 

INVIOLABILIDADE DO DIREITO À VIDA, LIBERDADE, SEGURANÇA, PROPRIEDADE, 

INTIMIDADE E VIDA PRIVADA. VEDAÇÃO DA TORTURA E DO TRATAMENTO DESUMANO OU 

DEGRADANTE. COMPULSORIEDADE DA IMUNIZAÇÃO A SER ALÇANÇADA MEDIANTE 

RESTRIÇÕES INDIRETAS. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DE EVIDÊNCIAS CIENTÍFICAS 

E ANÁLISES DE INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

SEGURANÇA E EFICÁCIA DAS VACINAS. LIMITES À OBRIGATORIEDADE DA IMUNIZAÇÃO 

                      

CONSISTENTES NA ESTRITA OBSERVÂNCIA DOS DIREITOS E GARANTIAS 

FUNDAMENTAIS. COMPETÊNCIA COMUM DA UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E 

MUNICÍPIOS PARA CUIDAR DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA PÚBLICA. ADIS CONHECIDAS E 

JULGADAS PARCIALMENTE PROCEDENTES. I – A vacinação em massa da população constitui 

medida adotada pelas autoridades de saúde pública, com caráter preventivo, apta a reduzir a 

morbimortalidade de doenças infeciosas transmissíveis e a provocar imunidade de rebanho, com 

vistas a proteger toda a coletividade, em especial os mais vulneráveis. II – A obrigatoriedade da 

vacinação a que se refere a legislação sanitária brasileira não pode contemplar quaisquer 

medidas invasivas, aflitivas ou coativas, em decorrência direta do direito à intangibilidade, 

inviolabilidade e integridade do corpo humano, afigurando-se flagrantemente inconstitucional toda 

determinação legal, regulamentar ou administrativa no sentido de implementar a vacinação sem o 

expresso consentimento informado das pessoas. III – A previsão de vacinação obrigatória, 

excluída a imposição de vacinação forçada, afigura-se legítima, desde que as medidas às quais 

se sujeitam os refratários observem os critérios constantes da própria Lei 13.979/2020, 

especificamente nos incisos I, II, e III do § 2º do art. 3º, a saber, o direito à informação, à 

assistência familiar, ao tratamento gratuito e, ainda, ao “pleno respeito à dignidade, aos direitos 

humanos e às liberdades fundamentais das pessoas”, bem como os princípios da razoabilidade e 

da proporcionalidade, de forma a não ameaçar a integridade física e moral dos recalcitrantes. IV – 

A competência do Ministério da Saúde para coordenar o Programa Nacional de Imunizações e 

definir as vacinas integrantes do calendário nacional de imunização não exclui a dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios para estabelecer medidas profiláticas e terapêuticas destinadas 

a enfrentar a pandemia decorrente do novo coronavírus, em âmbito regional ou local, no exercício 

do poder-dever de “cuidar da saúde e assistência pública” que lhes é cometido pelo art. 23, II, da 

Constituição Federal. V - ADIs conhecidas e julgadas parcialmente procedentes para conferir 

interpretação conforme à Constituição ao art. 3º, III, d, da Lei 13.979/2020, de maneira a 

estabelecer que: (A) a vacinação compulsória não significa vacinação forçada, por exigir sempre o 

consentimento do usuário, podendo, contudo, ser implementada por meio de medidas indiretas, as 

quais compreendem, dentre outras, a restrição ao exercício de certas atividades ou à frequência 

de determinados lugares, desde que previstas em lei, ou dela decorrentes, e (i) tenham como 

base evidências científicas e análises estratégicas pertinentes, (ii) venham acompanhadas de 

ampla informação sobre a eficácia, segurança e contraindicações dos imunizantes, (iii) respeitem 

a dignidade humana e os direitos fundamentais das pessoas; (iv) atendam aos critérios de 

razoabilidade e proporcionalidade, e (v) sejam as vacinas distribuídas universal e gratuitamente; e 

(B) tais medidas, com as limitações expostas, podem ser implementadas tanto pela União como 

pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, respeitadas as respectivas esferas de 

competência.(ADI 6586, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 

                      

CONSISTENTES NA ESTRITA OBSERVÂNCIA DOS DIREITOS E GARANTIAS 

FUNDAMENTAIS. COMPETÊNCIA COMUM DA UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E 

MUNICÍPIOS PARA CUIDAR DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA PÚBLICA. ADIS CONHECIDAS E 

JULGADAS PARCIALMENTE PROCEDENTES. I – A vacinação em massa da população constitui 

medida adotada pelas autoridades de saúde pública, com caráter preventivo, apta a reduzir a 

morbimortalidade de doenças infeciosas transmissíveis e a provocar imunidade de rebanho, com 

vistas a proteger toda a coletividade, em especial os mais vulneráveis. II – A obrigatoriedade da 

vacinação a que se refere a legislação sanitária brasileira não pode contemplar quaisquer 

medidas invasivas, aflitivas ou coativas, em decorrência direta do direito à intangibilidade, 

inviolabilidade e integridade do corpo humano, afigurando-se flagrantemente inconstitucional toda 

determinação legal, regulamentar ou administrativa no sentido de implementar a vacinação sem o 

expresso consentimento informado das pessoas. III – A previsão de vacinação obrigatória, 

excluída a imposição de vacinação forçada, afigura-se legítima, desde que as medidas às quais 

se sujeitam os refratários observem os critérios constantes da própria Lei 13.979/2020, 

especificamente nos incisos I, II, e III do § 2º do art. 3º, a saber, o direito à informação, à 

assistência familiar, ao tratamento gratuito e, ainda, ao “pleno respeito à dignidade, aos direitos 

humanos e às liberdades fundamentais das pessoas”, bem como os princípios da razoabilidade e 

da proporcionalidade, de forma a não ameaçar a integridade física e moral dos recalcitrantes. IV – 

A competência do Ministério da Saúde para coordenar o Programa Nacional de Imunizações e 

definir as vacinas integrantes do calendário nacional de imunização não exclui a dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios para estabelecer medidas profiláticas e terapêuticas destinadas 

a enfrentar a pandemia decorrente do novo coronavírus, em âmbito regional ou local, no exercício 

do poder-dever de “cuidar da saúde e assistência pública” que lhes é cometido pelo art. 23, II, da 

Constituição Federal. V - ADIs conhecidas e julgadas parcialmente procedentes para conferir 

interpretação conforme à Constituição ao art. 3º, III, d, da Lei 13.979/2020, de maneira a 

estabelecer que: (A) a vacinação compulsória não significa vacinação forçada, por exigir sempre o 

consentimento do usuário, podendo, contudo, ser implementada por meio de medidas indiretas, as 

quais compreendem, dentre outras, a restrição ao exercício de certas atividades ou à frequência 

de determinados lugares, desde que previstas em lei, ou dela decorrentes, e (i) tenham como 

base evidências científicas e análises estratégicas pertinentes, (ii) venham acompanhadas de 

ampla informação sobre a eficácia, segurança e contraindicações dos imunizantes, (iii) respeitem 

a dignidade humana e os direitos fundamentais das pessoas; (iv) atendam aos critérios de 

razoabilidade e proporcionalidade, e (v) sejam as vacinas distribuídas universal e gratuitamente; e 

(B) tais medidas, com as limitações expostas, podem ser implementadas tanto pela União como 

pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, respeitadas as respectivas esferas de 

competência.(ADI 6586, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 

                      

17/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063  DIVULG 06-04-2021 PUBLIC 07-04-2021)"

DECRETA:

Art. 1º A vacinação contra a COVID-19 é obrigatória para todos os servidores e empregados 

públicos municipais em exercício, assim como para os prestadores de serviços em exercício 

contratados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, direta e indireta.

Parágrafo único. A recusa, sem justa causa, em submeter-se à vacinação contra a COVID-19 

caracteriza descumprimento dos deveres funcionais estabelecidos no art. 126, inciso III, IV e XIV 

da Lei Complementar Municipal nº 006/2019, cuja omissão é passível da correspondente 

responsabilização civil, administrativa e criminal.

Art. 2º A regra estabelecida neste Decreto deverá ser observada pelos titulares dos órgãos e 

entidades da Administração Direta e Indireta, os quais deverão garantir a sua fiel observância.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Quissamã, 08 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

ERRATA II
RESULTADO PRELIMINAR

(Lei Municipal nº 2050/2021, regulamentada pelo Decreto nº 
3170/2021)

Errata ao Resultado Preliminar da análise em relação aos pedidos 
de auxílio fi nanceiro destinado aos profi ssionais do setor de eventos, 
publicado no Diário Ofi cial de Quissamã, em 04 de agosto de 2021, 
edição nº 1584.

ONDE SE LÊ:
NOME
Renan Lopes Nascimento

LEIA-SE:
NOME
Renan Lopes Nascimento Leal

Quissamã, 09 de setembro de 2021.

Kitiely Paula Nunes de Freitas
Secretária Municipal de Cultura e Lazer
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
016/2021

Processo Administrativo nº 9136/2021
Remarcação

OBJETO:  Registro de preços para aquisição de medicamentos não 
padronizados.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO: 12 (doze) meses.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
VALOR ESTIMADO: R$ 198.691,92.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO:22/09/2021 
– 09:00 horas.
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: www.
comprasgovernamentais.gov.br
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e download no site http://
www.quissama.rj.gov.br e no site www.comprasgovernamentais.gov.
br.
 

Quissamã (RJ, 09 de setembro de 2021.

Quelen Moreira de Souza
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
136/2021

Processo Administrativo nº 9865/2021

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de limpeza 
e higiene para uso nas Unidades Escolares da Rede Municipal de 
Ensino e Prédios Administrativos da SEMED. 
VALOR ESTIMADO: R$ 605.072,64
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 23/09/2021 
– 09:00h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.
 

Quissamã (RJ), 09 de setembro de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

TOMADA DE PREÇOS Nº 020/2021

Processo Administrativo nº 6626/2021

OBJETO: Contratação de empresa para os serviços de reforma para 
o Polo de Confecções.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias.

VALOR ESTIMADO: R$ 233.260,80

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 30/09/2021 
– 09:00hs.

DATA DA VISITA TÉCNICA: Terá que ser agendada na SEMOB .

LOCAL:Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
- Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br

Quissamã (RJ, 09 de setembro de 2021.

Donato Tavares de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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P O R T A R I A Nº 20.737/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública GENILDA RIBEIRO DE ANDRADE AZEVEDO, Merendeira, mat. n° 48, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, no período 1º a 30 de 
setembro de 2021, com base no artigo 100, inciso I da Lei Complementar 
n° 006/2019 e conforme processo n° 5008/2021.

Gabinete da Prefeita, 08 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.739/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora pública 
CRISTINA DOS SANTOS GONÇALVES, Auxiliar de Enfermagem, mat. n° 983, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 1° a 30 setembro de 
2021, com base no artigo 100, inciso I da Lei Complementar n° 006/2019 e 
conforme processo n° 7678/2021.

Gabinete da Prefeita, 09 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.738/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Exonerar, a pedido, a servidora pública MARILZA CONCEIÇÃO 
SILVA DAS VIRGENS, mat. n° 8339, do cargo público de PNT – Enfermagem, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 02 de setembro de 
2021, conforme processo n° 10.465/2021.

Gabinete da Prefeita, 09 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.740/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Designar a servidora pública ANA CLÁUDIA VOLPONI DRAGO, 
mat. 7295, para atuar como Apontador do Horto Municipal, lotada na 
Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca, a contar de 1º 
de setembro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 09 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.750/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Exonerar a servidora pública CLAUDIA MARCIA CORDEIRO DE 
SOUZA, mat. n° 2459, da função gratificada de Assistente – FG-2, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 10 de setembro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 09 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A Nº 20.751/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Nomear a servidora pública LEILA DE JESUS PAULA, mat. n° 1512, 
para exercer a função grati fi cada de Assistente – FG-2, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a parti r de 10 de setembro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 09 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO

1 – CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PERMISSÃO REMUNERADA 
DE USO DE BEM PÚBLICO Nº 133/2017.

2 - Fato gerador: Concorrência Pública nº 001/2017 – Processo nº 
4813/2017 – SEMDE.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e o Sr. CARLOS 
HENRIQUE DO ESPÍRITO SANTO.

4 – Objeto: Rescisão de forma amigável ao Contrato Administrativo 
de Permissão Remunerada de Uso de Bem Público, conforme 
Cláusula Primeira - Do Objeto do referido Contrato: Permissão 
remunerada de uso de bem público  - Bem imóvel integrante do 
patrimônio público Municipal, denominado “QUIOSQUE Nº QAA – 
3, situado no Parque Aquático – Alto Alegre, celebrado em 15 de 
dezembro de 2017, conforme justifi cativa presente no  processo nº 
4813/2017.

Quissamã (RJ), 09 de setembro de 2021.

Arnaldo Gonçalves da Silva de Q. Mattoso
Secretário Municipal de Desenv. Econômico, 

Trabalho e Turismo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.736/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde ao servidor público 
MAXSOEL DA CONCEIÇÃO, Agente Administrati vo, mat. n° 0808, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, no período 
de 30 de agosto de 2021 a 28 de setembro de 2021, com base no arti go 
100, inciso I da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 
9232/2021.

Gabinete da Prefeita, 08 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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VEREADORES DE QUISSAMÃ
Marcio Oliveira Pessanha
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Leone Cordeiro da Conceição 
1°secretário

Cássio Marins Reis
2°secretário

Alexandra Moreira de Carvalho Gomes
Vereadora

José Maurício Alves Dionísio
Vereador

Fábio Castro da Costa
Vereador

Simone Flores Soares de Oliveira Barros
Vereadora

Rildo Barcelos Sobrinho
Vereador

Ailson Belarmindo Barreto
Vereador

Janderson Barreto Chagas
Vereador

Jocemar de Souza Batista
Vereador

  

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Quissamã

Av. Francisco de Assis C. da Silva, 497 – Alto Alegre
CEP 28.735-000 – Quissamã                                                

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã, no uso de suas atribuições legais e de
acordo  com  o  art.  52  da  Lei  Orgânica  Municipal  e  art.  90  da  Resolução  nº  162/2018
(Regimento Interno),  convocar  o Suplente de Vereador José Maurício Alves Dionísio -
Partido  PP,  para  comparecer  ao  Plenário  desta  Casa  Legislativa,  localizado  na  Avenida
Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497, Alto Alegre, Quissamã-RJ, no dia 14/09/2021, às
11h:30 afim de tomar posse no Cargo de Vereador, face a investidura do  Titular Vereador
Adeilson Lopes Carneiro, no cargo de Agente Político de Secretário Municipal de Governo,
na Prefeitura de Quissamã.

Gabinete da Presidência, 09 de setembro de 2021.

Márcio Oliveira Pessanha
           Presidente

  

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Quissamã

Av. Francisco de Assis C. da Silva, 497 – Alto Alegre
CEP 28.735-000 – Quissamã                                                

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã, no uso de suas atribuições legais e de
acordo  com  o  art.  52  da  Lei  Orgânica  Municipal  e  art.  90  da  Resolução  nº  162/2018
(Regimento Interno),  convocar  o Suplente de Vereador José Maurício Alves Dionísio -
Partido  PP,  para  comparecer  ao  Plenário  desta  Casa  Legislativa,  localizado  na  Avenida
Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497, Alto Alegre, Quissamã-RJ, no dia 14/09/2021, às
11h:30 afim de tomar posse no Cargo de Vereador, face a investidura do  Titular Vereador
Adeilson Lopes Carneiro, no cargo de Agente Político de Secretário Municipal de Governo,
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DIRETORIA EXECUTIVA

Fabiano Barreto Gomes
Presidente

Gilson Lúcio Azeredo Barcelos  

Diretor de Previdência

Carmen Lúcia do Espirito Santo Gomes  
  Diretor Administrativo e Financeiro

Mariana do Espírito Santo Poncioni
Assessor Jurídico

Flávio Silva Chagas
Coordenador de Contabilidade

Rosimar Maia Chevrand
Controlador Interno Previdenciário

Udete Mota Llobera Ferriol
Gerente Financeiro

Hugo Luiz Pereira Salles
Coordenador de Recursos Humanos

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 
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Fabiano Barreto Gomes
Presidente 

O  PRESIDENTE  DO  COMITÊ  DE
INVESTIMENTOS  DO  INSTITUTO  DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ –
IPMQ CONVOCA OS MEMBROS DO COMITÊ DE
INVESTIMENTOS PARA A REUNIÃO ORDINÁRIA
QUE  ACONTECERÁ  NO  DIA  13.09.21,  ÀS  9
HORAS NA SALA DE REUNIÕES DO IPMQ.

O Presidente do Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência do Município de Quissamã
- RJ, convoca os membros do Comitê de Investimentos para a reunião ordinária que acontecerá no

dia 13.09.21, às 9 horas, na sala de reuniões do IPMQ.

Quissamã (RJ), 09 de setembro de 2021.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 
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CONFIS
Conselho Fiscal do IPMQ
Rua Barão de Vila Franca, nº 413, Centro, Quissamã – RJ

 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2021

 

O Presidente do Conselho Fiscal do IPMQ – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de Quissamã, no uso de sua competência, CONVOCA os membros titulares do Conselho
para se reunirem ordinariamente no dia 16 de setembro de 2021, às 14h, na sede do IPMQ, situado à
Rua Barão de Vila Franca, nº 413, Centro, Quissamã – RJ.

PAUTA:

✔       Parecer sobre as contas de junho de 2021;
✔       Assuntos Gerais.

 

Quissamã, 09 de setembro de 2021.

 

Renan Barcelos Severiano
Presidente
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